
bE§TADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL

. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

TERMo DE REFEnÊucÍl DrspENsA DE LrcrrAçÃo rs
rI

Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento: Secretaria Municipal de Obras e Saneamento
Responsável pelo Pedido: Henrique Lichtenecker Cazorla
Secretário(a): Osmar Rodrigues Bitencourt

1. JUSTIT'ICATIVA DA COMPRA:
A contratação de serviço para o.reparo do cAMINHÃO PACK, PLACA

IVM9453, faz-se necessária pois este veículo supre uma demanda muito alta no
município, por este fnotivo ele não pode ficar parado.
. Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro

interesse público, com intuito de primar pela prestação do serviço
melhor qualidade e que atenda todas as exigências soricitadas.

da perspectiva dg
dô munlClplo com

Destacà-se, portanto, conforme descritq acima a necessidade da compra.

2. DO OBJETO: ' 'l
CONTRATAÇÃO DE,!'SERVIÇO PARA ATENDER A DEMANDA DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.

3. DAS ESPECTFTCAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de Obras precisa de fazer a contrataçáo para suprir a

alta demanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da normaiidaàe.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO FA CON;RATAÇÃO i
Tendo em vista a grande quantidade de locais em nosso rnunicípio que necessitam

de manutenção através do uso do cAMINHÃO PACK, PLACA IVM94!3, que são de
demanda constante com esse equipamento, há a necessidade de se adquirir um produto

{e c1y{idade e que. atendem as expectativas da administração municipal quanto a
durabilidade, potência, e facilidade da úanutenção caso seja necessário.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores e
população, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem fal.has, pois as falhas
acarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos munícipes que
necessitam dos serviços públicos.
. Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para 3execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valoi

global, visando ao atendimento do princípio da economlciãade como interesse cla .Adrninistração. i

Em análise das opções disponívois, constatou-se ser mais viável a contratação de
apenas uma Pessoa Jurídica, pçr um valor certo e determinado do que várias pessoas
Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

Finalidade: ORDEM DE COtUpnA
SECRETARIA DE OBRAS
rtem I quant.

+ I unid. 
I

Descrição Valor Unit. Valor Total
1 t svÇo RECUPERAR RoSCA Do PINHÃo Rs 2,.900,00 R$ 2.8m,00

TOTAL R$ 2.800,00r
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Atazãoda escolha do fornecedgr e a vantajosidade econômica da contratação tem
respaldona pesquisa de preços mencionada no âstudo técnico preliminar. os valoret
estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o artigo 23 daLei l4.B3jZ1.

s. Dos REQUTSTTOS DA CONTRAtTAçÃo:
!

o objeto deste Termo dsReferência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração. ,

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRTcAÇOrs oa CONTRATANTE:
6. 1 . 1 . 

_Efetu ar o pagamento devido pela execução do obj eto contratado, no
pÍazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidadls e exigáncias previstas;. 6.1.2 aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;

6' 1.3 cumpúr e fazer cumprir as cráusulas do contrato; l
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contiatada àa aplicação .de qualquer sahção;
6.1.5 Supervisionar a exeorução do contrato, exigindo presteza na execução

e correção das falhas eventualmente'detetctadas;

6.2. DAS OBRIGAÇOES o,q. CONTRATADA:
6'2'1. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamerrte à CONTRATANTE ou aterceiios, decorrentes de rú;;dp, ou dolo
na execução do objeto contratado.

6'2'2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargos
trabalhistas, preVidenciários, fiscais e comerciais, resultantes .da. execução do
CONTRATO.

6'2'3'. A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência doCol{TRATo, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições dehabilitação e qualificação exigidas por lei no cbÍvrnero. . 
"-'"-" 

;
7. DA GESTÃO E FTSCALtzAÇAoz

A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados
públicos designados na Portaria da.Coinissão oiganizadora do evenio. Além disso, o
frscal designado será o(a) S(a)Carlos Leandro Cavalheiro Dutra.

S. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será seleciqnado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da Lei 14.13312I, as habilitações fiscal, §ocial etrabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas icpr) ou no Cadastro

Nacional da Pessoafurídica (CNPJ);

r!
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II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;

III -_a regularidade perante aFazend,afederal, estaduai e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei; I

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à eualificação Tecnica:

- Para comprovar sua capacidade tecnica a contratada deverá apresentar Atestado
de Capacidade Técnica, fornecido por p?rssoa jurídica de direito público ou prirrado, que
comprove que o proponenten executou, de forma boa ou regular, serviços côm
características idênticas ou simiiares às do objeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO oRÇAMENTÁRIA:
9 l ' Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da côntadoriá em anexo a este Termo.

lo. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
o valor estimado da contratação do serviço e de Rg 2.g00,00 (dois mil e oitocentos

reais), conforme pesquisa de mercado anexada.

11 DA GARANTIA 
I

A gardntia dos produtos a serem adquiridos, devem obedecer aos prazos doFabricante. 
\ .|

12 CRITÉRIOS DE MEDIçÂO E DE PAGAMENTO:
O ptazo paÍa pagamento será de ate 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.

- Para pagarnento, a empresa deverá apresentar à C9NTRATANTE a Nota Fiscal
devendo ser emitida em nome do CONTRATAOA.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante
deposito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
b ancâria para pagam ento.

A CONTRATANTE não se responsabil izarâpor qualquer despesa que venha a sq
efetuadapela cONTRATADA, que porventura não tenha sidô acordada.

o CNPJ da CoNTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da .

docum entaçãoapresentada.
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13 DA LEGISLAÇÃO: 
^ 

' I

AcontrataçãosetârealizadacomfundamentonaLeiFederal 14.l33l2l2l,devendo
observar as leis, {ecretos, regulamentação, portarias e normas federais, esiaduais e
municipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que
se trata de dispensa de licitação constante no artigo ls, direí ru|f.3lzozi

São Vicente do Sul-RS, 02 de março de2026.

Dsmar §/fencourÍ
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ESTADO DO RIO GRANÜÊ DÜ §IJL
MUMÇíPIo DE SAO VTCENTE ü0 §UL
SECRETARIA MUNICIPAL NE OBRAS E SANHAMENTO

TERMo DE REFEnÊucm DTsrENSA DE LrcrrlçÂo rs
Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento: Secretaria Municipal de Obras e Saneamento
Responsável pelo Pedido: Henrique Lichtarecker Cazorla
Secretário(a): Osmar Rodriguqs Bitencourt

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
A compra de peças para o reparo do CAMINHÃO IVBCO,

faz-se necessária p'ois este veículo rrpr. u*u demanda muito alta no
motivo ele não pode ficar parado.

considera-se como um problema a ser resolvido, dentro
interesse público, com intuito de primar pela prestação do serviço
melhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.

PLACA JAP6H81,
município, por este

da perspectiva do
.do município com

Destaca-se, portanto, conforme descrito acima a necessidade da compra

2: DO OBJETO:
COMPRA DE PEÇAS

MUNICIPAL DE OBRAS

.l

PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA

3. DAS ESPECTFTCAÇÕES DO OBJiETO:
A secretaria de Municiprl de Obras precisa de fazer a contrataçáo para suprir a

alta demanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da normaiidaàe.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: I
Tendo em vista a grande quantidade de locais em nosso município que necessitam

de manutenção atraves do uso do CAMINHÃO IVECO, PLACA lairorrà1, que são de
demanda constante com esse equip4mento, há a necessidacle de se adquirir uà produto
de qualidade e que atendem..ps expectativas da administração municipal quanto a
durabilidade, potência, e facilidade da manutenção caso seja,ecessário.

Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a seruidores e
população, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sern falhas, pois as falhas
acarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos munícipes que
necessitam dos serviços públicos.

Assim, sugere-se a formalização cle processo de dispensa de licitação para a
execução do objeto acima especificado, sob o critério de juigamento de menor valor
global, visando ao atendimento do princípio da economiciàade como interesse da
Administração.

Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de
apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinaclo do que várias pessoals
Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

Finalidade: ORDEM DE COMPRA PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA óã
SECRETARIA DE OBRAS.

TAMPA DO ARLA

LAÍV]PADA H1.24V

rfem I quant.
+ I Unrd. Descrição Valor Unit. Valor Total
t 1 UN RS 28o,oo Rs 280,00
2 1 UN R5 65,00 R$ 6s,00

TOTAL RS 34s,oo



ffi#ffieW ESTÁDO DO RIO GRANOE DO §UL
MUMCíPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNIEIPAL DE OBRAS E §ANEAMENTO

A razã'o da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação tem
respaldona pesquisa de preços mencionada no estudo tecnico preliminar. Os valores
estimados da presente contratação direta estão compativeis com os valores praticados pelo
mercado, conlorme exige o artigo 23 daLei 14 l33l2l

I
5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:

o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais defrnidos pela

Administração.
tr

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.1 DAS OBRIGAÇOES oa CONTRATANTE:
6. 1 . I . Efetuar o pagamento clevido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências previstas,
6 1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais;
6.1 3 Cumprir efazer cumprir as cláusulas do contrato,
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contratada na aplicação

de qualquer sanção;'
6.1 5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execuçãg

e correção das falhas eventualmente detectaclas;

6.2. DAS OBRTGAÇÕEs nn CONTRATADA:
6.2.1. A CONTRATADA, deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTBATANTE ou a terceiios, decorrentes de J; ;;ü, ou dolo
na execução do objeto contrataão.

6 2 2 A CONTRATADA deverá responsabiltzar-se pelos encargos
trabalhistas, previdenciários, frscais e comerciais, resultantes da execução do
CONTRATO

6 2 3 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência do
CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as co,idições de
habilitação e qualificação exigiclas por lei no CONTRATO.

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados

públicos designados na Portaria da Comissão Organizadora do evenio. Além disso, ô
fiscal designado será o(a) sr(a) carlos Leandro cavalheiro Dutra

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado o fornecedo. ptoponente da melhor oferta, assim consideracla

a menor proposta por valor glokal, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8.1. Nos termos do artigo 68 da lrei 14.133121, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação clos seguintes requisiios.

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas lCfn; ou no Cadastro
Nacional da PessoaJurídica (CNpJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual
houver, relativo ao clomicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
compatível com, o objeto contratual;

e/ou municipal, se

ramo de atividade e

b
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III - a regularidade perante aEazendafederal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos pãr lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Tecnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito públifo * p.i,.Jo, qr"
comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, seruiços 

-càry

características idênticas ou similares às do obleto.

e. CLASSTFTCAÇÃO oRÇAMENTÁnra:
9 1 Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relato,rio da contadoria em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
o valor estimado da contratação do serviço e de Rg 345,00 (trezentos e quarenta e

cinco reais), confoime pesquisa de mercado anexada.

lq"

&

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos, devem

Fabricante.
obedecer aos prazos do

12 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.

. Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal
devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.

O pagamento será efetuado porineio de Ordem Bancária de Crédito, mediante
deposito em conta corrente, Ra agência e estabelecimento bancário indicado pela
CONTRATADA

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
b ancéri a para pagam ento.

A CONTRAJAITE não se responsabil izarâpor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela cONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
docum entaçãoapresentada.

13 DA LEGTSLAçÃO:
AcontrataçãoserârealizadacomfundamentonaLeiFederal 14.133/202l,devendo

observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas fedeiais, ."rarr""ã
municipais diretamente e indiretamente apiiiáveis ao objeto da contratação, sendo que .

se trata de dispensa de licitação constante no artigo ls, ditei 14.133/2021

Coorcl,
Carurta
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w
TERMO DE REFENÉNCM DISPBNSA DE LICITAÇÃO 17

Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento: Secretaria Municipal de obras e saneamento
Responsável pelo Pedido: Henrique Lichtenecker Cazorla
Secretário(a): Osmar Rodrigues Bitencourt

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA: 
I

A compra de peças e contratação de serviços para o reparo do GAMINHÃO
IVECO, PLACA JAP6H8l, faz-se necessária pois este váículo *upi. ,rnu demanda muito
alta no município, por este motivo ere nào poâe ficar parado.

Considera-se como Llnl:'problema a ser resolvido, dentro da perspectiva dointeresse público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município commelhor qualidade e que atenda todas as exigências solicitadas.
Destaca-se, poftanto, conforme descrito acimaa necessidade da compra.

2. DO OBJETO:
COMPRA DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA ATENDER

A DEMANDA DA SECRETARIA MLTNICIPAL DE OBRAS

3. DAS BSPECIFICAÇÕES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de obras precisa de fazer a contrataçã.o para suprir 3alta demanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da normalidade.

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a grande quantidade de locais em nosso municípi.o que necessitanl

de manutenção atraves do uso aô cawnvrrÃo rypco, praca l{i,orràl, que são dedemanda constante com esse equipamento, há a necessidade de se adquirir um produto
{e g9{1aaae e que. atendem às expectativas da administração municipal quanto adurabilidade, potência, e faciliclade cla nianutenção .uro ,ã1* necessário..

Em decorrência de tetmos que prestar atendimento diário a seruidores epopulação, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhasaçarretam graves transtornos a administração e consequentemente aos munícipes quenecessitam dos serviços públicos.
Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para aexecução do objeto acima especificaclo, sob o criterio de juigamento cle n1eno. valorglobal, visando ao atendintento do princípio da economicidade como irt..ãrr."'juAdministração.

Finalidade: ORDEM DE Cóm
SE,CRETARIA DE OBRAS
r.

A ALTA DEN/ ANDA DA

L quanr. I untd. Descricão Valor Unit. Valor Total
L L UN frNDuzitiD rFr4v

I AUToMArrco{Fr4v
RS so7,oo
R$ 169,00

Rs 507,00
2 L UN

RS 169,00)
J t UN KIT DE BUCHAS R$ 48,00 RS 48,00
4 1 UN IMPULSOR R$ 148,00 Rs 148,00
5 t svÇo LTMPEZA r luanrrtcaçÃo R$ 180,00 R$ 180,oo
6 2 UN BATERIA 1.OO R$ 770,00 RS 1.s4o,oo

TOTAL R$ 2.592,00
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Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de
apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias pessoas
Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

Arazáo da escolha do fornecedor e avantajosidade econômicadacontratação temrespaldona pesquisa de preços mencionada no Lstudo técnico preliminar. Os valores
estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado, conforme exige o artigo 23 daLeí 14.i[3)21

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta. I
A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais definidos pela

Administração.

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETOI

6.1 DAS OBRTGAÇOES Oa CONTRATANTE:
6' 1' 1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

pÍazo estabelecido; desde que cumpridas todas as iormalidades e exigáncias previstas;
6.r-2 Apricar as penalidades regulamentares e contratuais;
6. 1.3 cumprir e fazer cumprir as cláusulas do contrato,
6.1.4 Notificar, por escrito quando necessário, a Contiatad a na aplicaçáo

de qualquer sanção;
6' 1'5 .Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execução

e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.2. DAS OBRTGAÇÕEs o.t CONTRATADA: I
6 21' 

^ 
CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danos

causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de súa culpa ou dolona execução do objeto contratado. . n.

6'2'2' A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargostrabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução cloCONTRATO
6'2'3 A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência doCONTRATO, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições dehabilitação e qualificação exigidas por rei no cbivrnaro.

7. DA GESTÃO E FTSCALTLAÇAO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregadospúblicos designados na Portaria da comissáo oiganizuJo.u do evenio. Alérn disso, ofiscal designado será o(a) sr(a) carlos Leandro cavalheiro Dutra

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, 
.

Será selecionado 
_o 

fornecedor proponente da melhor oferta, assim consideraclaa menor proposta por valor gl0bal, desdp que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8'1' Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social etrabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos s"g,rirtes requisitos:I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas icprl ou no CadastroNacional da PessoaJurídica (CNPJ);

ffi
i#--ry;&
:w
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II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, peftinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;.

III - a regularidatie perante aFazendafederal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

. IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos por lei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou priraO[-qr.
comprove. que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços 

-càm

características idênticas ou similares às do objeto.

e. CLASSTFTCAÇÃO ORÇAMEUTÁRA: I
9 1' Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto

contratado será conforme relatório da contadoriá em anexo a este Termo.

10. cusTo ESTTMADO DA {{QUTSIÇÃO:
o valor estimado da conrratação do serviço é de Rs z.sg2,oo (dois mil, quinhentos

e noventa e dois reais), conforme pesquisa de mercado anexada.

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos,

Fabricante.

t2 CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
o prazo parepagamento será de ate 30 (trinta) dias apos a entrega cla Nota Fiscal

devidamente atestada pelo setor competente.

. Para pagamento, a enlpresa deverá apresentar à CONTRATAN.TE a Nota Fiscdl
devendo ser emitida em nome clo CONTRATADA.

O pagamento será efetuaclo por meio cle orclem Bancária de Creclito, nrecliante
depósito em conta corrente, na agênçia e estabelecirnento bancário inclicaclo pelaCONTRATADA

Será considerada data dh
b ançâria para pagam ento.

devem obedecer aos prazos do

pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

A CONTRAIAIT! não se responsabil izarâpor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela cONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.

o CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
docum entaçãoapresentada.

*b
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13 DA LEGTSLAçÃO:
A contratação será realizad,acom fundamento naLei Federal 14.133/2021, devendàobservaras leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais emunicipais diretamente e indiretamente apíicáveis uo ouláto da contratação, sendo quese trata de dispensa de licitação constanre no artigo ts, direi 14L;i;õ;i*"' "'

São Vicenle do Sul-RS, 02 de março de 2026

Itr;nrique
f;anrla

\,
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TERMO DE REFENNNCTN DISPENSA DE LICITAÇÃO 19

Município: São Vicente do Sul - RS
Departamento: secretaria Municipar de obras e saneamento r
Responsável pelo pedido: Henrique Uchtenecker Cazorla
Secretário(a): Osmar Rodriguês Bitencourt

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA: .

A contratação de. serviço para o reparo do cAMINHÃO PACK, PLACAIVM9453, faz-se necessária pois este veículo supre uma demanda muito alta nomunicípio, por este motivo ele não pode ficar parado.
Considera-§e como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva dointeresse público, com intuito dê primar pela prestação do serviço do municipio commelhor qualidade e que atenda todás as exigências solicitadas.
Destaca-se, portanto, conforme descrito acimaa necessidade da compra.

2. DO OBJBTO:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO PARA ATENDER A DEMANDA DASECRETARIA MLTNICIPAL DE OBRAS. 

vlavx L1f. 
r

3. DAS ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de obras precisa de fazer a contrataçáo parasuprir aalta demanda dos serviços da mesma, da forma correta dentro da normalidade.

,b

4. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: I
Tendo em vista agrande quantidade de locais em nosso município que necessitamde manurenção através do uso aà caunrnrÃó pÁõK,^iiecn IVM9453, que são dedemanda constante com esse equipamen to, hâ u ,r""".ridude de se adquirir um produtode qualidade e que atendem às'enpeàtaiiuur d;;ililtração municipal quanto adurabilidade, potência, e facilidode damanutenção caso seja necessário.Em decorrência de termos que prestar atendimento diário a servidores epopulação, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhasacarretam graves transtornos a administraçáo i consequenternente aos munícipes quenecessitam dos serviços públicos.

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licita çáo para aexe.cu-ção do objeto acima especificado, sob o critério de juigamento de *ãno. uulo,global, visando ao atendimento do princípio d; ;;;;icidade como interesse daAdministração.
Em análise das opções disponiveis, constatou-se ser mais viável a contratação de

I

Finalidade: ORDEM DÉ PARA SUPRIR A ALTA DEMANDA -ÀSECRETARIA DE OBRAS

sERVrÇo DE ToRNo - Nu51p qoscA pARAFúso

SOLDA E RE

SERVIçO DE SOLDA - SUPORTE TNITIqUE
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apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias pessoas
Jurídicas, podendo ocorrer pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.

Arazáo da escorha do fornecedor e a vantajosidade econômica da centratação temrespaldona pesquisa de preços mencionada no ãstudo técnico preliminar. os valoresestimados da presente contratação direta-estão compatíveis com os valores praticados pelomercado, conforme exige o artigo 23 daLei 14.133i21.

5: DOS TTEQUISTTOS DA CONTRATAÇÃO: I
o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.A entrega deverá ser feita conforme contrato, nas datas e locais defrnidos pelaAdministração.

6. DA EXECUÇÃO DO On.liro:

6.1 DAS OBRTGAÇÕEs »a CONTRATANTE:
6 l ' I '.Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, noprazo estabelecido, desde que cumpridas todas as formalidades e e*igáncias pievistas;
6.1.2 apricar as penaridades regulamentares e contratuais;
6 r.3 cumprir efazer cumprir as cláusuras do contrato;
6 1'4 Notificar, por escrito quando necessário, aContratada na aplicaçãode qualquer sanção;.
6' 1 ' 5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na execuçãoe correção das falhas eventualmente detectadas; - r

6.2. DAS OBRTGAÇÕEs na CONTRATADA:
6'2'l' A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por quaisquer danoscausados diretamente à GONTRATANTÊ ou a terceiror, JÀ.or..ntes de sua culpa ou dolona execução do objeto contrataào.
6 2'2 4 CONTRATADA deverá responsabil izar-se pelos encargostrabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução doCONTRATO
6.2-3 A coNTRATAqA deverá manter, durante toda a vigência docoNTRATo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as con-dições dehabilitação e qualificação exigidas por lei ,o cbNrúió

7. DA GESTÃO E FTSCALtzAÇAO:
A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregadospúblicos designados na Portaria da Comissão oiganizadora do evento. Alem disso, ofiscal designado será o(a) sr(a) carlos Leandro cavalheiro Dutra 

-' ---':'

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
será selecionado.o folgcedor froponente da melhor oferta, assim consideradaa menor proposta por valor global" desde que apresente a seguinte oocuÀÀn tiéi"Habilitação:
S l Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social etrabalhistaserão aferidas medianie a verificação dos ,.grirá, requisitos:I - a inscrição no Cadastro de PessoÃ Físicas fcpel ou no cadastroNacional da PessoaJurídica (CNpJ);

\.ra.,.
) ir\- tl 
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MUMCíPN DE SÀO VICENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ÜBRAS E SANEAMENTO

II - a inscrição no cadasü:o de contribuintes estadual e/ou municipal, sehouver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto contratual;
III - a regularidade perante aFazendaflederal, estadual e/ou municipal dodomicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

. IV - a regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstrecumprimentodos encargos sociais instituídos por rei;
V - a regularidade perante a Juitiça do Trabalho

8.2. Relativo à eualificação Técnica.
Para comprovar sua capacidade tecnica a contratad,a deverá apresentar Atestadode capacidade Tecruica, fornecido por pessoa jurídica a" iii.ito ptutiro ou privado, quecomprove que o proponente executou, de forma boa ou iegular, ,"iulço, '"á-

características idênticas ou simirares às do objeto. l
e. CLASSTUCAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

9.1. os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objetocontratado será conforme relatorio da coritadoria em anexo a este Termo.
t:

10. cusTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃO:
o valor estimado da contratação do serviço e de RS g60,00 (oitocentos e sessentareais), conforme pesquisa de mercadá anexada

I I DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem aclquiriclos,

Fabricante.

12 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO:
O prazo paÍa pagamento será de ate 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota r,isca'idevidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscaldevendo ser emitida em nomsdo CeNT§.ATADA.
o pagamento será efetqpdo por meio de ordem Bancária de credito, mediantedeposito em conta corrente, ,ia agência e estabelecimento bancário indicado pelaCONTRATADA
Será considerada datado pagamento o dia em que constar como emitida a ordemb ancária para pagamento.
A CONTRAI+IT! não se responsabilizaráporqualquer despesa que venha a serefetuadapela coNTRATADA, que porventura não tenha sido acordacla.o CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo dadocum entaçãoapresentada.

devem obedecer aos prazos do

w
#;%Mffi



w
#-..--'-,.=ffi#ffi E§TADO DO RIO GRANDE DO SUL
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13 DA LEGTSLAçÃO:

. A contratação serítrealizada com fundamento naLei Federal 14,1331202t, derendlobservaras leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais emunicipais diretamente e indiretamente-apiiúveis39 
9bj;o da contratação, sendo quese trata de dispensa de ricitação constanfe no artigo ls, direi r4.1nAa21.

São Vicente do Sul-RS, 02 de março de 2026.

hb
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%E§TADO DO RIO GRANPE DO SUL
wlur,ttcÍpro or sÀo vlcENTE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO

TERMO DE RET'ENÊMCIA DISPENSA DE LICITAçÃO ZO

Município: São Vicente do Sul - R§ ..
Departamento: secretaria Mupicipal de obras e saneamento
Responsável pelo Pedido: Henriqüe Lichtenecker Cazorla
Secretário(a): Osmar Rodrigues Bitencourt

1. JUSTIFICATIVA DA COMPRA:
A compra de peças para o reparo do GAMINHÃo vorvo, PLACA JCB8B40,

faz-se necessária pois este veículo supre uma demanda muito alta no município, por este
motivo ele não pode ficar parado.

Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do
interesse público, com intuito de primar pela prestação do serviço do município com
melhor qualidade e que atenda todás as exigências solicitadas.' 

Destaca-se, portanto, conforme descrito acimaa necessidade da compra. I
2. DO OBJETO:

COMPRA DE PEÇAS PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE OBRAS. 

. 
, o.

3. DAS ESPECTFTCAÇOES DO OBJETO:
A secretaria de Municipal de obras precisa de fazer a contratação para suprir a

alta demanda dos serviços da mesma, da forma coneta dentro da normalidade.

4. DA FUNDAMBNTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO:
Tendo em vista a grande quantidade de locais em nosso município que necessitam

de manurenção através do uso do c,aMhJHÃo vot_vo, PLACA lcbge4o, que são de
demanda constante com esse equipamento,hâa necessidade de se adquirir um produtode qualidade e que atendem as expectativas da aclministração municipal quanto adurabilidade, potência, e faciliclade da manutenção caso sej a necessário.

Em decorrência de termos que prestar atencÍirnento diário a seruidores epopulação, necessitamos que o fornecimento seja contínuo, sem falhas, pois as falhas
acarretam graves transtorn<ls a administração e consequentemente aos munícipes que
necessitam dos serviços públicos.

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a
execução do objeto acima especificaclo, sob o critério de julgamento de mlnor ualo.global, visando ao'atendimento do princípio da economicidade como interesse daAdministração.

Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável.a contratação dê
apenas uma Pessoa Jurídica, por um valor cefto e determinado do que várias pessoas
Jurídicas, podendo ocorrer pedidos cre reequilíbrio, reajr-rste e repactuação.

Finalidade: ORDEM DE CO
SECRETARIA DE OBRAS.

SUPORTE CARCAÇA FILTRO DE AR

l.
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Atazáo da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação tem
respaldona pesquisa de preços mencionada no Lstudo técnico preliminar. Os valores
estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo

5. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAÇÃO:
o objeto deste Termo de Referência será prestado de forma direta.
A entrega deverá ser feita confôrme contrato, nas datas e locais definidos pelaAdministração. !

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO:

6.r DAS OBRIcAÇOns na CONTRATANTE:
6. 1.1. Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto contratado, no

prazo estabelecido, desde que cumpridas todas as 
-formalidades 

e exigências prl"'irr*;^'-
6.1.2 Aplicar as penalidades regulamentares e contratriais;
6.1.3 cumprir efazer cumprir as cráusulas do contrato;
6: 1.4'Notificar, por escrito quando necessário, a Contiatad a na aplicaçáo

de qualquer sanção;
6' 1.5 Supervisionar a execução do contrato, exigindo presteza na e*ecuçãâ

e correção das falhas eventualmente detectadas,

6.2. DAS OBRTcAÇÕrs oa GONTRATADA:
6'2. l . A CONTRATÀDA deverá responsabil izar -se por'quai squer danos

causados diretamente à CONTRiA.TANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do objeto contratado.

6'2'2' A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos encargosq{{!1stas, previdenciários, Íiscais e comerciais, resultantes out .*rrrçao doCONTRATO.
6'2'3' A CONTRATADA deverá manter, durante toda a vigência doCONTRATo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas u, .on'diçõ., d.

habilitação e qualificação exigidas por lei ,o cbitrnero.
7. DA GESTÃO E FTSCALüzAÇÃ}:

A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregadotpúblicos designados na Portaria da Comissáo oiganizadora do evenio. Além disso, ofiscal designado será o(a) sr(a) carros Leandro caialheiro Dutra.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SÉT,TÇÃO DO FORNECEDOR:
Será selecionado 

-o 
formcedor proponente da melhor ofert4 assim considerada

a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:

8'l' Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133121, as habilitações fiscal, social e
trabalhistaserão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisiios:I - a inscrigão no Cada'stro de Pessoú Físicas icpr) ou no Cadastro
Nacional da PessoaJu ridica (CNpJ);

rl - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual
houver, relativo ao domicílio ou secle do ricitante, pertinente ao seu
compatível com o objeto contratual;

^

'elou municipal, se
ramo de atividade e

w
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III -, a regularidade perante aFazend,afederal, estadual e/ou municipal do
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

lV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre
cumprimentodos encargos sociais instituídos pãr 1ei;

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho.
8.2. Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado

de Capacidade Tecnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público o, p.iuuáo,-qu.
comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços 

"à,âcaracterísticas idênticas ou similares às do objeto.

9. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁNIA:
9 l Os recursos para cobertura'cla despesa decorrente da exebução do objeto

contratado será conforme relatdtio da contacloriá em anexo a este Termo.

10. crrsTo ESTTMADO DA AQUTSTÇÃo:
o valor estirnado da contratação do serviço é de ns 1.40g,00 (mil, quatrocentos eoito reais), conforme pesquisa de mercado anexacla.

11 DA GARANTIA
A garantia dos produtos a serem adquiridos,

Fabricante.

12 CRITERTOS DE MBDIÇÃO B DE PAGAMENTO:
O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota pircal

devidamente atestada pelo setor competente

- Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscaldevendo ser emitida em nome clo CONTR.ATADA
O pagamento será efetuedo por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante

deposito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicaclo pela
CONTRATADA

- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiticla a ordem
b ancâri a para pagam ento.

A CONTRA.fAITE não se responsabilizarapor qualquer despesa que venha a ser
efetuadapela GONTRATADA, que poÍventura não tenha sido acordada.

O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da
docum entaçãoapresentada.

13 DA LBGTSLAÇÃO:
A contratação serárealizadacomfundamento na Lei Federal 14.133/2021, devendôobservaras leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais emunicipais diretamente e indiretamente aplicáveis ao objeto da contrataçao, ,"rJJ'ãrã

se trata de dispensa de licitação constante no artigo ls, aiyei 14.133/zo2'1.

São Vicente do Sul-RS, 02

§#ncoll'Í

devem obedecer aos prazos do

Dsrnrrr

Secretári de Obras

de março de 2026.


